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s P O R T A R I A Nfi 2»260

Q Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que Xhe sio conferi
das por Lei,

R E S O L V E  !

Conceder à funcionária MARIA DE LOURDES ALMEIDA 
GIORDANI, Professora, padrão ttL,,, lotada no Setor da Escolas / 
Municipais do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura 
Municipal, 3 (tres) meses de licença-premio, relativa ao perío 
do do 18/07/1970 a 11/08/1974, completado com os benefícios da 
Lei nfi 373, de 15/12/1966, de acordo, com a averbaçaa constante 
da Portaria 846, de 02/03/1968, nos termos da Lei nO 903 de 
07/03/1972 ( ESTATUTO DOS FUNCIONAr IOS PÚBLICOS DO MUNCÍPIO DE 
LORENA), a partir do dia 12 de agosto de 1974, conforme pedido 
feito em> requerimento protocolado sob nfi 2«132, de 12/06/1974, 
que recebeu o- seguinte despacho* "Deferido", face ã informação 
do Setor de Pessoal»

Registre-se e cumpra-se»
P»M» de Lorena, 4^ ĉe aQosto de 1974»

CARLOS:EUGÊNIO MARCONDES 
a Prefeito-Municipal m~

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi - 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 12 da agosto da 1974»

= CLOVIS DE BRITO VILELA
I ^«Encarregado do Setor dqf Serviços Geraisa


